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INDICAÇÃO CMF N° 178/2022 

“Indica ao Poder Executivo que providencie estudo 
para viabilidade da construção de quebra-molas 
pela extensão da Rua Manoel Ferreira Neto, 
localizada no bairro Orly Ramos, na Sede deste 
município.” 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 
DO ESPIRÍTO SANTO. 
 
 
O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença 

de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS 

NA RUA MANOEL FERREIRA NETO, LOCALIZADA NO BAIRRO ORLY RAMOS, NA SEDE 

DESTE MUNICÍPIO. 

 

Tal indicação se justifica pelo fato que o local, costumeiramente, é utilizado para realização de 

caminhadas pelos moradores, ou seja, tem grande movimentação de pessoas diariamente, seja pela 

manhã ou ao entardecer. 

 

Ao caminharem, acabam se arriscando pela margem da referida rua, porém, muitos moradores 

reclamam da alta velocidade praticada por motoristas e motociclistas. Em razão disso, apresento esta 

indicação, para que seja realizado um estudo técnico por parte da secretaria responsável, para 

verificação da possibilidade da instalação de quebra-molas com vistas a inibir o excesso de velocidade 

dos condutores. 

 

Registra-se que, mesmo diante do alerta dos moradores aos motoristas, é frequente as situações em 

que, por pouco, pessoas não foram atingidas por motoristas que insistem em dirigir em alta 

velocidade no local. 

 

Desta forma, peço especial atenção para o atendimento da presente Indicação. 

 

 Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 29 de novembro de 2022. 
 

 
FÉLIX TESCH FRANCISCO 

Vereador do município de Fundão/ES 
(Republicanos) 
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